
  

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

  

PORTARIA PR/CNEN Nº 50/2020

 

Designa os integrantes do
Comitê de Gerenciamento de Tecnologia da
Informação e Comunicação (CGTIC)
no âmbito da Comissão Nacional de Energia
Nuclear.

 

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR (CNEN), no uso das
atribuições que lhe conferem a Portaria MCTIC nº 6.674, de 2 de dezembro de 2019 , publicada no Diário
Oficial da União nº 234, de 4 de dezembro de 2019, Sessão 2, página 6.

CONSIDERANDO as Portarias PR/CNEN Nº 41/2020 e PR/CNEN Nº 42/2020, publicadas no BS nº 26, de
24/9/2020, páginas 9/10.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os integrantes do Comitê de Gerenciamento de Tecnologia da Informação e Comunicação
(CGTIC), no âmbito da Comissão Nacional de Energia Nuclear, conforme abaixo:

Diretoria de Radioproteção e Segurança Nuclear - representada por seu Assessor Técnico;
Diretoria de Pesquisa e Desenvolvimento - representada pelo Chefe da Divisão de Gestão
Administra�va do Centro de Desenvolvimento da Tecnologia Nuclear (CDTN/CNEN);
Diretoria de Gestão Ins�tucional - representada por seu Coordenador-Geral de Ciência e Tecnologia da
Informação;
Gabinete da Presidência - representado por sua Chefe de Gabinete;
Coordenação-Geral de Planejamento e Avaliação - representada pelo Chefe da Divisão de Gestão
Comercial.

Art. 2º - O CGTIC atuará sob as diretrizes da Portaria PR/CNEN Nº 42/2020.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Madison Coelho de Almeida
Presidente Subs�tuto

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

Documento assinado eletronicamente por Madison Coelho de Almeida, Presidente, Subs�tuto, em



04/11/2020, às 13:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e no §1º do art. 7º da Portaria PR/CNEN nº 80, de 28 de dezembro de
2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.cnen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0666935 e o
código CRC E595F846.

 

Referência: Processo nº 01341.001912/2020-52 SEI nº 0666935

Criado por mcferreira, versão 13 por madison.almeida em 04/11/2020 13:48:01.
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